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Processo Judicial

eletrônico III fit 11
Tribunal de Justiça do Estado de M nas Ge ais

Areado

Vara Única de Areado

PQ HENRIQUE VIEIRA, 136- - CENTRO - 3293-1494

Carta Precatória

246- MANDADO DE AVALIAÇÃO

HI

SECRETARIA DO JUIZO

PROCESSO: 5002095-09.2024.8.13.0043

MANDADO: 1

NOSSO N°: 501566-4

(PROCESSO ELETRÔNICO)

AUTOR: DENBRO'S PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA.

RÉU/RÉ: FRANCISCO FABIO FUZARI

PROCESSO ORIGEM: 1001117-89.2015.8.26.0161

Pessoa cujo(s) bem(ns) será (ão) avaliado(s) :

FRANCISCO FABIO FUZARI - RG: - CPF: 00894500864

Data de Nascimento: 08/05/1958

MÃE: OLGA MARIA ROSA FUZARI

Endereço:

R.ELISEU DE SOUZA, 00 - Fone:

CRUZEIRO - CEP: 37145000 - ALTEROSA/MG

O(A) MM(a). Juiz(iza) de Direito da vara supra manda ao(a) Oficial(a)

de Justiça Avaliador(a) abaixo nominado(a), que, em cumprimento a este,

proceda a AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) abaixo discriminado(s), ou relacionado

(s) em anexo, lavrando o auto respectivo.

DESPACHO JUDICIAL

Segue em anexo a matricula do imóvel contendo sua descrição.

Ciente:

Ao comparecer em Juizo, esteja munido de doe. de identificacao e trajando vestimenta adequada ao ambiente forense

Nome do Oficial que deverá se identificar com sua Carteira Funcional: Mandado: 1
L1LIANY DE SOUSA MODESTO

REGIÃO: 2 . PERIMETRO URBANO ALTEROSA COM VTR
IN DENO:AS(11U t

E Verso
Verba Indenizatória de R$ 84,96 já reservada. flj Anexa

Certidão:

O HORÁRIO DE ATENDIMENTO As PARTES NAS SECRETARIAS DE JUIZO E DE 12;0O AS WOO NORAS
E dever de todos, sem exessao, proteger adenoma e adolescentes contra a violência Wand!. Para denúncia, disque: 100.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

11
17

-8
9.

20
15

.8
.2

6.
01

61
 e

 c
ód

ig
o 

gk
yU

bu
1d

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
IO

R
D

A
N

O
 L

U
IG

I P
E

R
IN

I M
A

LU
C

E
LL

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
2/

09
/2

02
5 

às
 0

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
D

D
A

25
70

13
89

95
2 

   
 .

fls. 521



AREADO, 25 de abril de 2025.

Escrivã(o) Judicial: MARILIA VAS NCELOS DE SOUSA
por ordem do(a) Juz(a)fp Direito
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AUTO DE AVALIAÇÃO

Aos 21(vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e

cinco(2025), nesta cidade e comarca de AREADO, Estado de Minas Gerais, em

cumprimento ao respeitável mandado, expedido pelo MM. Juiz de Direito da Secretaria

do Juizo. extraído dos autos do processo n° 5002095-09.2024.8.13.0043 em que é

AUTOR DENBRO'S PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA e réu

FRANCISCO FABIO FUZARI , dirigi-me na Rua/Av RUA ELIZEU DE SOUSA, s/n.

e ai sendo após as formalidades legais de estilo, procedi a avaliação do seguinte bem a

saber:

UM TERRENO URBANO, SEM BENFEITORIAS, MEDINDO 38

METROS DE FRENTE, 50 METROS DE FUNDOS , 25 METROS DO LADO

DIREITO E 24 METROS DO LADO ESQUERDO, PERFAZENDO ASSIM UMA

AREA TOTAL DE 3275,00 METROS. BEM ESTE QUE AVALIO EM

R$524.000,00(QUINHENTOS E VINTE E QUATRO MIL REAIS), LEVANDO

ASSIM EM CONSIDERAÇÃO SUA LOCALIZAÇÃO, TOPOGRAFIA E

VALOR DE MERCADO LOCAL.

E para constar, lavrei o presente auto, que lido e achado conforme, vai

devidamente assinado por mim Oficial de Justiça Avaliadora.

LILIANY DE • OUSA MODE 0 — PJPI — 16169-5

Oficial de Justiç Avaliadora
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